
INDICAÇÃO Nº 018/2006
  

INDICA A INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO COBERTO NO DISTRITO 
DE SAPEZAL PARA SERVIR 
COMO PONTO DE ÔNIBUS

  
  

Exma. Sra. Almira Ribas Garms
Presidente da Câmara Municipal 
  
A Vereadora que a esta subscreve, nos Termos Regimentais vigentes, INDICA 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através do Departamento 
Municipal competente, a devida instalação de um abrigo coberto e iluminado no 
Distrito de Sapezal que possa servir aos moradores como ponto de ônibus.
  
Justificativa

  
                        Há muito tempo os moradores de Sapezal têm reclamado e 
reivindicado por um ponto de ônibus que seja coberto e iluminado, pois não 
existe local adequado para esta finalidade no Distrito. Em dias de chuva, vento, 
frio, ou mesmo ao anoitecer, os moradores têm dificuldades para esperar o 
ônibus e muitas vezes não são vistos pelos condutores que acabam passando 
direto, sem perceber a presença dos passageiros. 
Justifica-se, portanto, um local  apropriado para que os moradores aguardem os 
ônibus com segurança e tranqüilidade.  
                        
  

Paraguaçu Paulista, 1 de fevereiro de 2006.
  
  
  

Márcia Regina Ale Deperon
Vereadora


